
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 6 de junho de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 6 de junho de 2.017 

 

 

ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 

“Ita” 
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 402/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que estude a possibilidade de disponibilizar um “Kit 

Lanche” para os munícipes que utilizam a ambulância para se locomoverem para outros 

municípios para a realização de seus exames, consultas ou demais procedimentos médicos. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 É de nosso conhecimento que, muitos munícipes utilizam o transporte da Prefeitura para se 

locomoverem para outros municípios para a realização de exames, consultas e procedimentos 

médicos, muitos deles saem de suas residências ainda na madrugada para a serem conduzidos até 

outras localidades, retornando, muitas vezes, no período noturno. E essas pessoas, na grande 

maioria das vezes, não têm condições financeiras para uma alimentação adequada, por esse motivo, 

solicitamos que se verifique a possibilidade de disponibilizar um vale refeição ou um Kit lanche 

para estas pessoas. 


